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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 34/18

CONSTRUÇÃO DE SALÃO COMUNITÁRIO PARA VILA PICADA. 
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Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia para a Ilustre Janaína Riva – Deputada Estadual, mostrando-lhes a importância em construir salão para uso social de comunitários. 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 07 de maio de 2018.



JUSTIFICATIVA

Na Comunidade Vila Picada inexiste uma unidade de salão comunitário.

No salão comunitário a ser construído será onde os comunitários realizarão seus eventos sociais, sendo de necessidade primária, pois servirá também para rituais fúnebres dos que ali residem.    

Com a construção de um salão em estrutura metálica, faz-se justiça a um povo ordeiro marginalizado socialmente no que tange à organização estrutural de sua localidade. 

Face ao exposto, solicito deferimento, com célere despacho ao Executivo para efetivação desta, na certeza da promoção de cidadania aos moradores da Comunidade Vila Picada e adjacências.


Ailton Picada de Lara
Vereador
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